
Erro em escolha de termo de importação não justifica multa do Fisco

Se não causa prejuízo ao Fisco, um simples erro na informação do Termo Internacional de Comércio
(Incoterm) não justifica a aplicação de multa pelas autoridades aduaneiras. Com este fundamento, a 1ª
Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região aceitou Apelação interposta pelo importador de 14
cargas de produtos químicos, via Porto de Paranaguá (PR), condenando a União a devolver o valor de
uma multa, de R$ 270 mil.

A penalidade foi aplicada com base no artigo 711, inciso III, do Regulamento Aduaneiro (Decreto
6.759/2009) — omitir ou prestar, de forma inexata ou incompleta, informação de natureza
administrativo-tributária, cambial ou comercial, necessária à determinação do procedimento de controle
aduaneiro.

Ao argumentar pela legalidade da multa, a Fazenda Nacional afirmou que o termo adequado à operação
seria o DAT (Delivered at Terminal) ao invés do CFR (Cost and Freight). Por este último, a
responsabilidade do vendedor termina no embarque, no porto de origem, arcando com os custos de
transporte até o porto de destino; e o importador responde pelas despesas de descarga e movimentação
no destino.

Com o DAT, o vendedor assume os riscos e todos os custos de transporte, embarque e descarga até um
terminal definido, não arcando o importador com nenhum custo ou despesa pela mercadoria, além do
que consta na fatura. Assim, se as despesas de descarga e movimentação não entram no valor
aduaneiro se refletem no pagamento de tributos.

No primeiro grau, o juiz Guilherme Maines Caon,  da 1ª Vara Federal de Paranaguá (PR), julgou
improcedente a Ação Declaratória de Inexigibilidade de Multa, ajuizada pelo importador e pela empresa
responsável pelo entreposto.

Segundo o magistrado, não há qualquer vício no procedimento simplificado do artigo 570 do
Regulamento Aduaneiro, na parte que permite a aplicação de multa sem a instauração de processo
administrativo.

"Entendo que a autora não logrou demonstrar ter sido ilegal a aplicação da multa. Houve inegável
equívoco na informação do incoterm, o que, no entender da autoridade administrativa, constituiu
embaraço à fiscalização aduaneira, tal como expresso detalhadamente na contestação", anotou na
sentença.

A relatora da Apelação na corte, desembargadora Maria de Fátima Freitas Labarrère, observou que,
embora o Fisco tenha se preocupado com eventual superfaturamento do valor aduaneiro (pelo acréscimo
do valor das despesas de descarga e movimentação da mercadoria), o erro das autoras poderia vir a
inflacionar a base de cálculo dos tributos suspensos pelo regime de entrepostamento. Em outras palavras,
o engano prejudica as autoras, favorecendo indevidamente o erário. Ou seja, poderia causar transtornos,
mas sem lesão ao Fisco.
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"Em casos semelhantes, a jurisprudência vem conferindo relativização à interpretação de tal penalidade
aduaneira, em face das peculiaridades do caso concreto a evidenciar o grau de relevância do erro
perpetrado, tais como: a boa-fé do contribuinte e a ausência de dano pecuniário aos cofres públicos",
registrou no acórdão a desembargadora-relatora. A decisão foi lavrada na sessão de 31 de agosto.

Clique aqui para ler a sentença.
Clique aqui para ler o acórdão.
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